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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR ALBERTO MACHADO SOARES, JORGE HUMBERTO MOREIRA SAMPAIO E PEDRO EUGENIO MOREIRA CONTI SOB O NÚMERO E DATA 
ABAIXO:

Observação:

6

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 09/02/2023 e arquivado em 09/02/2023

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0016527-4
Tipo Jurídico

Sociedade anônima
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00005253082 - 09/01/2023
NIRE: 33.3.0016527-4
TRANSPORTADORA BRASILEIRA GASODUTO BOLIVIA BRASIL S/A 

Boleto(s): 

Hash: C2AA1BCF-FA2A-4DE9-9AF2-E09EFFDB921C

Orgão Calculado Pago

Junta 720,00 720,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2023/117730-5

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

TRANSPORTADORA BRASILEIRA GASODUTO BOLIVIA BRASIL S/A
Código Ato Eventos

017 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
999 1 Ata de Reunião do Conselho de Administração / Sem Eventos (Empresa)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Código 
do Ato

00-2023/117730-5

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0016527-4
Tipo Jurídico

Sociedade anônima
Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

08/02/2023 12:32:25

JUCERJA
Último arquivamento:

TRANSPORTADORA BRASILEIRA GASODUTO BOLIVIA BRASIL S/A

NIRE: 33.3.0016527-4

Boleto(s): 104292686
Hash: C2AA1BCF-FA2A-4DE9-9AF2-E09EFFDB921C

00005253082 - 09/01/2023

0 0 - 2 0 2 3 / 1 1 7 7 3 0 - 5 

Orgão Calculado Pago
Junta 720,00 720,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

TRANSPORTADORA BRASILEIRA GASODUTO BOLIVIA BRASIL S/A
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

017

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

999 1 Ata de Reunião do Conselho de Administração / Sem Eventos (Empresa)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: JESSICA PRISCILA DIAS  DOS SANTOS

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 41999244353

E-mail: jpdsuni@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 08/02/2023

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

08/02/2023
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CNPJ/MF Nº 01.891.441/0001-93 

NIRE Nº 33300165274 

 

EXTRATO PARCIAL DA ATA DE REUNIÃO Nº 323 DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 21 DE OUTUBRO DE 2020 

 
 
Certifico, para os devidos fins, que o Conselho de Administração da 
Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia Brasil S.A, em reunião levada a efeito 
no dia vinte e um de outubro de dois mil e vinte, verificado e atendido o quórum de 
instalação e deliberação, apreciou o seguinte assunto: **** Pauta 110/20 – DIT 
TBG/DCO/GSBS 000023/2020 - Revisão da Tabela de Limites de Competência 
para diversas atividades da TBG. DECISÃO: O Conselho de Administração 
decidiu: aprovar a proposta de atualização da Tabela de Limites de Competências 
da TBG, conforme Anexo IV do DIT em referência e que é parte integrante da 
presente ata. **** As demais deliberações havidas nessa reunião foram omitidas 
neste extrato por dizerem respeito a interesses meramente internos à Sociedade, 
cautela legítima, amparada no dever de sigilo da Administração, consoante caput 
do art. 155 da Lei 6404/76 (Lei das Sociedades Anônimas). 
 
 

Denise Sayão Vieira 
Gerente de Assuntos Jurídicos e Governança
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Autoridade

A - Contrato de 

Transporte

(R$)

B - Contrato de 

Compra e Venda de 

Gás Natural

(R$)

C - Contratação

(R$)

D - Alienação de 

Materiais e 

Equipamentos

(R$)

E - Dispensa de 

Licitação por 

Valor

(R$)

F - Atos de 

Renúncia

(R$)

G - Termo de 

Encerramento 

de Pendências 

(R$)

H - Encargos 

Tributários  (R$)

I -Encargos 

Financeiros 

(Multa e Mora)

(R$)

Conselho de Administração > 14.000.000 > 14.000.000 > 14.000.000 > 2.700.000 > 250.000 > 250.000 ---------- ----------

Diretoria Executiva 14.000.000 14.000.000 14.000.000 2.700.000 250.000 250.000 ---------- > 50.000

Diretores 4.000.000 5.000.000 2.000.000 100.000 20.000 100.000 ---------- 10.000
6

Diretor Financeiro ---------- ---------- ---------- ---------- ---------- ---------- > 15.000.000 50.000

Gerente de Controladoria (GCNT) ---------- ---------- ---------- ---------- ---------- ---------- 15.000.000 ----------

Gerente de Suprimento de Bens e 

Serviços (GSBS)
---------- ---------- ---------- 10.000 ---------- ---------- ---------- ----------

Gerentes ---------- ---------- 500.000 ---------- ---------- ---------- ---------- 1.000

Coordenações Vinculados Diretamente 

aos Diretores
---------- ---------- 500.000 ---------- ---------- ---------- ---------- 1.000

Coordenador de Tributos (CTRB) ---------- ---------- ---------- ---------- ---------- ---------- 100.000 ----------

3 - As Alterações Contratuais para: Prorrogação de prazo contratual (com ou sem previsão), acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras  (limitado até 25% do valor inicial atualizado do 

contrato, e 50% no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento), e outros motivos previstos na LEI 13.303/2016, incluindo aquelas não previamente autorizados na Contratação, serão aprovadas, de 

forma compartilhada, pelas autoridades que aprovaram a contratação e / ou que detêm Limite de Competência para o somatório dos aditivos;

4 - Para celebração de Transações com "Associadas", nos termos definidos no Acordo de Acionistas para Aporte de Capital e Outras Avenças, deverá ser observado o disposto no artigo 19 do referido Instrumento. 

Para as demais transações com partes relacionadas deverão ser observadas as diretrizes constantes da "Política de Transações com Partes Relacionadas da TBG" (PL-0VP-00008-0);

5 - Os pagamentos referentes à Gestão Tributária (Encargos Tributários) são vinculados aos tributos incidentes nas operações rotineiras da TBG.

6 - Os pagamentos que porventura incidirem encargos financeiros (multa/mora) deverão ser submetidos à aprovação da autoridade competente,   conforme PP-1TB-00062-PROCESSOS DE PAGAMENTOS EM MOEDA 

NACIONAL E ESTRANGEIRA. Para Encargos Financeiros entre R$ 10.000,01 e 50.000,00O, o DFI poderá autorizar individualmente nos casos em que as multas forem geradas pelas gerências subordinadas à sua 

diretoria, os demais Diretores somente em conjunto com o Diretor Financeiro.

Tabela Limites de Competência  - Ano 2020
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Considerações Finais

1 - Para os atos descritos nas colunas A e B, as aprovações realizadas por Diretor, serão sempre realizadas pelo Diretor Comercial , ou por interinos ou substitutos, quando no exercício formal da função, sendo vedada 

sua delegação, e de forma compartilhada com um dos demais Diretores;

2 - Para os atos descritos nas colunas C, D, F e G, as aprovações realizadas por Diretor, Gerente ou Coordenador vinculado diretamente aos Diretores serão sempre realizadas de forma compartilhada, ou por interinos 

ou substitutos, quando no exercício formal da função, sendo vedada sua delegação;

2.a - As aprovações dos Atos descritos nas colunas C, D, F e G serão compartilhadas com o Gerente de Suprimentos de Bens e Serviços (GSBS) até seu limite de Competência, e com o Diretor Comercial dentro do 

limite de competência dos Diretores, exceto para casos em que o Gerente Requisitante e Diretor Requisitante sejam respectivamente, GSBS e DCO. Para estes casos, os aprovadores compartilhados serão os definidos 

no PG-1TB-00016 - Gestão da Contratação;

2.b - Para a definição do Limite de Aprovação dos Atos , em moeda estrangeira, descritos  nas colunas C, D, E, F e G serão sempre considerados valores em moeda nacional (R$), considerando para conversão a 

cotação PTAX publicada pelo Banco Central do Brasil no último dia útil anterior à data da criação da requisição (instauração);
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Assinaturas
DENISE SAYÃO VIEIRA
dsayao@tbg.com.br
Assinou

Eventos do documento
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Documento 9f3a6c9e-4059-4b31-9afe-e85d96ebe9ba criado por CAROLINA RODRIGUES PETTA (57838c94-
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA TRANSPORTADORA BRASILEIRA GASODUTO BOLIVIA BRASIL 

S/A, NIRE 33.3.0016527-4, PROTOCOLO 00-2023/117730-5, ARQUIVADO EM 09/02/2023, SOB 

O NÚMERO (S) 00005309996, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

108.879.287-14 JESSICA PRISCILA DIAS DOS SANTOS

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1

09 de fevereiro de 2023.
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